
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADA NO DO~ES 
EM;}fj.il_j,&_ 6'@\:ln. 

PORTARIA N' 195, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014 

Licença sem vencimento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 81.340/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Conceder licença se1n venci1ne11to. para tratar de interesses particulares. à servidora 

NEIDIA MAURA PIMENTEL, Professor MaPA - Séries Iniciais. matrícula nº l.684. 
lotada na Secretaria Mu11icipal de Adtninistração e Recursos Hun1anos - Sead, pelo período de 
2 anos. 

Art. 2º Esta Pot1aria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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alácio Municipal e1n Serra, aos 21 de novembro de 2014. 
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